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 LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
  O Prefeito em Exercício do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações e ainda de acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 

 
R E S O L V E: 
 
RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DA 
ATRAÇÃO: XAND AVIÕES E BANDA, PARA APRESENTAÇÃO NAS 
FESTIVIDADES DO EVENTO “MOTOCROSS 2019” do Município de Boqueirão – 
PB, por exclusividade, através da empresa AVIÕES DO FORRÓ GRAVAÇÕES E 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.940.525/0001-56, com endereço Av. Heróis do Acre, 500, Passaré, CEP 60.743-760, 
Fortaleza-CE, empresa que representa Aviões do Forró,  neste ato representado por seu 
representante legal o Sr. ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE, empresário, brasileiro, 
portador do CPF nº 685.919.263-15,  no valor global do cachê de  R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), tendo como embasamento legal no art. 25, Inciso III, da Lei 
n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda de acordo com o relatório apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da Assessoria Jurídica do 
Município exarado no processo administrativo. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente 
nos termos da Lei supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os 
efeitos necessários para a contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 

 

Boqueirão – PB, em 04 de Setembro de 2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

 
Prefeito em Exercício 

================================================================ 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 077/2019/CPL 
Pregão Presencial: 050/2019 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 
ESCOLAR - SRP. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito em Exercício do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 077/2019, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 050/2019, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR - SRP, foi deflagrado com base na 
Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 
002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado 
que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as 
Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal 
n.º 002/2013. 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 
Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: AERLISON CABRAL 
DE LIMA, pessoajurídica, de direito privado, com sede à Rua. Gasparino Barreto, 700 
– Cruzeiro – Campina Grande/Pb,  inscrita no CNPJ sob o nº. 16.417.577/0001-
33,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 3.934,00 (Três mil novecentos 
e trinta e quatro reais); COROA COMÉRCIO E FRACIONAMENTO DE 
CEREAIS LTDA, pessoajurídica, de direito privado, com sede à Rua. Pedro Alvares 
Cabral, 89 – Centro – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
21.391.428/0001-82, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 189.477,00 
(Cento e oitenta e nove mil quatrocentos setenta e sete reais); LUCIELMA MARIA 
OLIVEIRA DA SILVA, pessoajurídica, de direito privado, com sede à Rua. das 
Macambiras, 64 – Conj. Bodocongó I – Malvinas – Campina Grande/Pb, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 26.290.355/0001-56, conforme objeto em epígrafe no valor Global de 
R$ 26.407,00 (Vinte e seis mil quatrocentos e sete reais); NEVALTO DE SOUSA 
PEREIRA, pessoajurídica, de direito privado, com sede à Rua. José Farias de Sousa, 39 
–A – Centro – São Sebastião de Lagoa de Roça/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
21.187.875/0001-14, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 2.629,00 
(Dois mil seiscentos e vinte e nove reais); PARAIBA COMANDO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, pessoajurídica, de direito privado, com sede à Rua. 
Pedro de Azevedo Cruz, 56 – Andar 1 – Centro – Serra Redonda/Pb, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 19.594.219/0001-94, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
43.192,50 (Quarenta e três mil cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos); 
RITA VERONICA MORAIS LIMA, pessoajurídica, de direito privado, com sede à 
Rua. Vigário Calixto, 537 – Catolé – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
24.433.249/0001-59, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 1.782,50 
(Hum mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos); e XAND'S 
COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, pessoajurídica, de direito privado, com 
sede à Rua. Manoel Alves de Oliveira, 678 – Itararé – Campina Grande/Pb, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 04.949.494/0001-06, conforme objeto em epígrafe no valor Global de 
R$ 18.339,00 (Dezoito mil trezentos e trinta e nove reais). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 09de Setembro de 2019. 
 
 
 

Prefeito em Exercício 
================================================================ 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 078/2019/CPL 
Pregão Presencial: 051/2019 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito em Exercício do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 078/2019, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 051/2019, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FRETAMENTO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO., foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e 
suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para 
licitações e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado 
que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as 
Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal 
n.º 002/2013. 
 

 RESOLVE:  

   

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 
Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: SEVERINO BENIGNO 
DE ANDRADE, pessoafísica, de direito privado, com sede no Sítio Pedra Branca – Zona 
Rural – Boqueirão/Pb, inscrita no CPF sob o nº. 541.558.004-20,conforme objeto em 
epígrafe no valor Global de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais); ERIVALDO 
MACEDO, pessoafísica, de direito privado, com sede no Sítio Tanques – Zona Rural – 
Boqueirão/Pb, inscrita no CPF sob o nº. 621.998.384-04, conforme objeto em epígrafe no 
valor Global de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais); e MARIA DO DESTERRO 
SILVA, pessoafísica, de direito privado, com sede no Sítio Moita – Zona Rural – 
Boqueirão/Pb, inscrita no CPF sob o nº. 044.919.664-00, conforme objeto em epígrafe no 
valor Global de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 
  

Boqueirão – PB, 09 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 

Prefeito em Exercício 
================================================================ 
 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 079/2019/CPL 
Pregão Presencial: 052/2019 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNCÍPIO. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito em Exercício do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 079/2019, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 052/2019, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNCÍPIO, foi 
deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o 
Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 
Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: ALBÉRIO 
FLORENTINO PEREIRA, pessoafísica, de direito privado, com sede à Rua. Ivanilda 
Rodrigues, S/Nº - Bela Vista – Boqueirão/Pb, inscrita no CPF sob o nº. 076.677.824-
07,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 21.840,00 (Vinte e um mil 
oitocentos e quarenta reais); JOSÉ GOMES DE SOUSA, pessoafísica, de direito 
privado, com sede à Rua. Manoel Severino de Sousa, S/Nº - Bela Vista – Boqueirão/Pb, 
inscrita no CPF sob o nº.309.058.344-53, conforme objeto em epígrafe no valor Global de 
R$ 15.240,00 (Quinze mil duzentos e quarenta reais); JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA, 
pessoafísica, de direito privado, com sede no Sítio Pedra Branca – Zona Rural – 
Boqueirão/Pb, inscrita no CPF sob o nº.388.049.644-72, conforme objeto em epígrafe no 
valor Global de R$ 24.840,00 (Vinte e quatro mil oitocentos e quarenta reais); LUIZ 
FERREIRA JÚNIOR, pessoafísica, de direito privado, com sede no Sítio Alagamar – 
Zona Rural – Boqueirão/Pb, , inscrita no CPF sob o nº.030.109.834-41, conforme objeto 
em epígrafe no valor Global de R$28.320,00 (Vinte e oito mil trezentos e vinte reais); 
LUZIA FERREIRA DA SILVA, pessoafísica, de direito privado, com sede à Rua: 
Severino Antonio de Melo, S/Nº - Bela Vista – Boqueirão/Pb, inscrita no CPF sob o 
nº.979.960.254-87, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$19.680,00 
(Dezenove mil seiscentos e oitenta reais); SEVERINO DE MELO PESSOA, 
pessoafísica, de direito privado, com sede à Rua: José Cabral da Silva, S/Nº - Bela Vista – 
Boqueirão/Pb, inscrita no CPF sob o nº. 657.868.404-25,conforme objeto em epígrafe no 
valor Global de R$14.640,00 (Catorze Mil seiscentos e quarenta reais); e STANLEY 
ROBSON PINTO DE ALBUQUERQUE, pessoafísica, de direito privado, com sede no 
Sítio Bento – Zona Rural – Boqueirão/Pb, inscrita no CPF sob o nº.109.049.634-62, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$24.600,00 (Vinte e quatro mil e 
seiscentos reais). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 09 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 

Prefeito em Exercício 
================================================================ 
 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 080/2019/CPL 
Pregão Presencial: 053/2019 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS MÓVEIS PARA EVENTOS DESTINADOS AO 
MOTOCROSS. 
 

  João Marcos de Freitas, Prefeito em Exercício do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 080/2019, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 053/2019, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS MÓVEIS 
PARA EVENTOS DESTINADOS AO MOTOCROSS, foi deflagrado com base na Lei 
Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, 
que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 
Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: HERLLEY 
PRODUÇÕES ARTISTÍCAS LTDA, pessoajurídica, de direito privado, com sede à 
Rua. Irene Iria dos Santos, 174 – Centro – Pocinhos/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
06.095.249/0001-04,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 66.840,00 
(Sessenta e seis mil oitocentos e quarenta reais). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 09 de Setembro de 2019. 
 
 
 

Prefeito em Exercício 
================================================================ 
 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 081/2019/CPL 
Pregão Presencial: 054/2019 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ORGANIZAÇÃO E PERMISSÃO DO USO DO ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE ''CAMAROTE/AREA VIP”. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito em Exercício do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 081/2019, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 054/2019, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E PERMISSÃO DO USO DO ESPAÇO 
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 
''CAMAROTE/AREA VIP”, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 
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8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem 
normas para licitações e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 
Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: DENISE MOURA DO 
NASCIMENTO, pessoajurídica, de direito privado, com sede à Rua. Juvino Sobreira de 
Carvalho, 29 – Centro – São Sebastião de Lagoa de Roça/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
17.886.274/0001-22,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 
  

Boqueirão – PB, 09 de Setembro de 2019. 
 
 
 

Prefeito em Exercício 
================================================================ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80901/2019 
LICITAÇÃO...........:  INEXIGIBILIDADE  Nº.:  009/2019 
OBJETO..................: XAND AVIÕES E BANDA,  para apresentação nas MOTOCROSS 
DE BOQUEIRÃO – 4ª ETAPA DO PARAIBANO DE MOTOCROSS E 4ª ETAPA DA 
ARENA NORDESTE DE MOTOCROSS 
CONTRATANTE...: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ Nº 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA.....: AVIÕES DO FORRÓ GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS 
LTDA - CNPJ nº 07.940.525/0001-56 
DOTAÇÃO:   
20.009 - SECRETARIA DE TURISMO 
23 695 1005 2018 - Realização de Eventos no Municipio 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
VALOR....................: R$ 210.000,00 
VIGÊNCIA..............: INÍCIO: 04/09/2019  TÉRMINO: 31/12/2019 
================================================================ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65101/2019 
LICITAÇÃO...........:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  051/2019 
OBJETO..................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE 
VEICULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
CONTRATANTE...: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ Nº 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA.....: SEVERINO BENIGNO DE ANDRADE - CPF nº. 541.558.004-20 
DOTAÇÃO:   
20.003 Secretaria de Administração 
04 122 1002 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
20.006 - Secretaria de Educação 
12 361 1004 2011 - Manutenção do Ensino Fund.com Recursos Proprios-MDE 
20.012 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 Manutenção das Ativ. com Infra-estruturar Urbanismo 
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 Manutenção das Ativid. com Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico 
30.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2032 Manutenção das Ativ.de Saúde Publica com Rec.SUS 
10 301 1006 2036 Manutenção das Ativ.de Saúde Pública com Rec.Proprios – Fms 
40.011 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
08 244 1007 2043 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Ação Social 
3390.36 - Serviços de terceiro pessoa física 
3390.39 - Serviços de terceiro pessoa jurídica  
VALOR....................: R$ 54.000,00 
VIGÊNCIA..............: INÍCIO: 02/09/2019  TÉRMINO: 02/09/2020 
================================================================ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65102/2019 
LICITAÇÃO...........:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  051/2019 
OBJETO..................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE 
VEICULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
CONTRATANTE...: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ Nº 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA.....: ERIVALDO MACEDO - CPF nº. 621.998.384-04 

DOTAÇÃO:   
20.003 Secretaria de Administração 
04 122 1002 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
20.006 - Secretaria de Educação 
12 361 1004 2011 - Manutenção do Ensino Fund.com Recursos Proprios-MDE 
20.012 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 Manutenção das Ativ. com Infra-estruturar Urbanismo 
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 Manutenção das Ativid. com Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico 
30.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2032 Manutenção das Ativ.de Saúde Publica com Rec.SUS 
10 301 1006 2036 Manutenção das Ativ.de Saúde Pública com Rec.Proprios – Fms 
40.011 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
08 244 1007 2043 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Ação Social 
3390.36 - Serviços de terceiro pessoa física 
3390.39 - Serviços de terceiro pessoa jurídica  
VALOR....................: R$ 27.000,00 
VIGÊNCIA..............: INÍCIO: 02/09/2019  TÉRMINO: 02/09/2020 
================================================================ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65103/2019 
LICITAÇÃO...........:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  051/2019 
OBJETO..................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE 
VEICULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
CONTRATANTE...: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ Nº 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA.....: MARIA DO DESTERRO SILVA - CPF nº. 044.919.664-00 
DOTAÇÃO:   
20.003 Secretaria de Administração 
04 122 1002 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
20.006 - Secretaria de Educação 
12 361 1004 2011 - Manutenção do Ensino Fund.com Recursos Proprios-MDE 
20.012 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 Manutenção das Ativ. com Infra-estruturar Urbanismo 
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 Manutenção das Ativid. com Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico 
30.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2032 Manutenção das Ativ.de Saúde Publica com Rec.SUS 
10 301 1006 2036 Manutenção das Ativ.de Saúde Pública com Rec.Proprios – Fms 
40.011 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
08 244 1007 2043 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Ação Social 
3390.36 - Serviços de terceiro pessoa física 
3390.39 - Serviços de terceiro pessoa jurídica  
VALOR....................: R$ 27.000,00 
VIGÊNCIA..............: INÍCIO: 02/09/2019  TÉRMINO: 02/09/2020 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 65301/2019 
LICITAÇÃO...........:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  053/2019 
OBJETO..................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS MÓVEIS PARA EVENTOS 
DESTINADOS AO MOTOCROSS 
CONTRATANTE...: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ Nº 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA.....: HERLLEY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME - CNPJ: 
06.095.249/0001-04 
DOTAÇÃO:   
20.009 - SECRETARIA DE TURISMO 
23 695 1005 2018 - Realização de Eventos no Município 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
VALOR....................: R$ 66.840,00 
VIGÊNCIA..............: INÍCIO: 09/09/2019  TÉRMINO: 31/12/2019 
================================================================ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65401/2019 
LICITAÇÃO...........:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  054/2019 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 – O presente Termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E PERMISSÃO DO USO DO ESPAÇO 
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 
CAMAROTE/AREA VIP, na área destinada ao evento de Motocross/2019, que realizar-
se-á no dia 22 de setembro de 2019, em conformidade com as regras estabelecidas no 
Edital do Processo Administrativo nº 081/2019, Pregão nº 054/2019, especificações 
constantes do Termo de Referência e Proposta Comercial apresentadas pela 
PERMISSIONÁRIA, que ficam fazendo parte integrante do presente, independentemente 
de anexação.  



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                     Estado da Paraíba            

 

Jornal Oficial “O Boqueirão” -   ANO XLI  - TERÇA-FEIRA, 10  DE SETEMBRO DE  2019 / EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA – PÁGINA  4 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO EVENTO, DO PRAZO E VALOR: 
2.1 - O presente Termo de Permissão de Uso será exclusivamente para a exploração 
comercial da área destinada à instalação e exploração comercial de Camarote/Área Vip, no 
Espaço destinado ao evento do Motocross/2019 que realizar-se-á nos dias 22 de setembro 
de 2019. 
2.2 – O PERMISSIONÁRIO pagará ao Município, a título de contraprestação pela 
utilização do espaço público destinado à instalação do Camarote/Área, consoante croqui 
em anexo ao edital, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o dia do evento. 
CONTRATANTE...: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ Nº 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA.....: DENISE MOURA DO NASCIMENTO - CNPJ: 17.886.274/0001-
22 
VIGÊNCIA..............: INÍCIO: 09/09/2019  TÉRMINO: 31/12/2019 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
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